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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL NÚMERO: 

 
NOME/RAZÃO SOCIAL/CNPJ: 

 
ENDEREÇO: 
 

 
CIDADE: ESTADO: 

 
 

TELEFONE: FAX: 
 

E-MAIL: 
 

 
 

PESSOA PARA CONTATO: 
 
 

 
Recebi (emos) através do acesso à página www.vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br nesta  
data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 
LOCAL: DATA: 

 
 

 
ASSINATURA: 

 
Senhor Licitante, 
Objetivando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima 
Trindade e essa Empresa, solicitamos a Vossa Senhoria o preenchimento e remessa do 
recibo de entrega do Edital supra, à Comissão Permanente de Licitação, por via postal, 
pelo fax (XX65) 3259 – 1136 ou pelo e-mail 
licitacoes@vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br  
O não encaminhamento do recibo exime a Comissão de Licitação, o Agente de Contração 
e Equipe de Apoio da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 
convocatório como de quaisquer informações adicionais. 

 
Vila Bela da SS. Trindade – MT                                      Data..../.../2025 
 

Sandrini Moraes Correa 
Agente de Contração Oficial 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br/
mailto:pmvilabela@yahoo.com.br
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EDITAL DE PREGÃO N. 012/2025 PMVB 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, 
por meio da AGENTE DE CONTRAÇÃO, nomeada pela Portaria nº. 275/2025 de 09 de abril de 
2025, sediada na rua Dr. Mário Correia, 452, Centro – Vila Bela da Santíssima Trindade – MT, CEP. 
78.245-000, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021, Decreto Municipal nº. 038/2023 e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
Sessão pública para recebimento das propostas e documentos de habilitação. 
 
Data: 15/07/2025 
Horário: 08:00 
Local: Local: Sala do Pregão da Prefeitura Municipal de Vila Bela da SS. Trindade - MT, localizada 
na Rua Dr. Mário Correa, 452, Vila Bela da SS. Trindade – MT.  - CEP. 78.245.000. 
 

A Agente de Contratação que conduzirá esse certame foi nomeada juntamente com a 
Comissão de Contratação nomeada pela Portaria nº. 275/2025 de 09 de abril de 2025. 
 

A utilização da forma presencial na presente licitação se justifica tendo em vista que o 
artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 habitantes, 
como é o caso de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE/MT, se adequarem à forma eletrônica: 
 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) 
anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:  
(...)  
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere 
o § 2º do art. 17 desta Lei; 

 
A Lei 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as licitações serão 

realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, 
desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 
 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 
PARA O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MERENDA ESCOLAR PARA O ANO LETIVO DE 2025, VISA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME, DE ACORDO COM 
AS REGULAMENTAÇÕES DOPROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – 
PNAE. 
 

1.2  PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM 
conforme tabela constante do Termo de Referência. 
 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1 Não poderão disputar esta licitação: 
2.2 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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2.3 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

2.4 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.5 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.8 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.9 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.10 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
2.12 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.13 O impedimento de que trata o item 2.5 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO  

 
3.1 Serão conferidos todos os documentos de credenciamento no ato da entrega. 
3.2 No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o 

qual deve se identificar junto ao Agente de Contração quando solicitado, exibindo a 
respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio de 
instrumento próprio, poderes para formulação de propostas (lances verbais), oferta de 
descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. 

3.3 Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento 
através de outorga por instrumento público ou particular, neste último caso com firma 
reconhecida em cartório, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, 
inclusive para formular ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e 
notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao 
certame.  

3.4 Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deve 
apresentar cópia do ato de constituição da empresa ou ato de investidura que habilitem o 
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representante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 

3.5 Em se tratando de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a 
comprovação desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta 
Comercial e, deve ocorrer quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos 
efeitos da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.6 Os documentos que credenciam o representante devem ser entregues 
separadamente: Anexos II e V, cópia da Carteira de Identidade do 
Proprietário/Procurador, cópia do Contrato Social, Procuração quando não for 
proprietário da Empresa. 

3.7 Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 
3.8 A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 3.2 e 3.3. não implica a 

exclusão da empresa em participar do certame, mas a impede de se manifestar na 
apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório. 

3.9 O credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.10 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no momento do certame e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

4. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 

4.1  A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Agente de Contração, em 
conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário determinados. 

4.2 Declarada aberta à sessão pelo Agente de Contração, o representante do licitante 
apresentará declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação (Anexo V) e entregará os envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos 
licitantes. 

4.3 O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE 
PREGÃO N. 012/2025 – REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE 
 

4.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deve ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

 
ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE 
PREGÃO N. 012/2025– REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE 
 

4.5 Inicialmente, será aberto o Envelope 1 - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 2 - 
Documentos de Habilitação. 
 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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5.1 A Proposta de Preços deve ser apresentada em uma via datilografada ou impressa, 
preferencialmente no Formulário Padrão de Proposta (ANEXO I), redigida com clareza em 
língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e 
rubricadas nas demais pelo representante legal da licitante. 
 

5.2 Na Proposta de Preços deve constar: 
 

a) Nome e razão social da licitante, CNPJ/MF e/ou CPF, endereço completo, telefone, e, se 
possível, endereço eletrônico (e-mail), e dados bancários; 

b) O prazo de eficácia da proposta apresentada não será inferior a 12 (doze) meses, a contar 
da data de sua apresentação; 

c) Uma única cotação, com preços unitários de cada item e a soma total do lote, em moeda 
corrente nacional, expressos em algarismos e por extenso, sem previsão inflacionária. Em 
caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e 
entre os valores expressos em algarismo e por extenso, será considerado este último; 

5.3 Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos 
sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, frete, lucro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

5.4 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 
caracterizar preço inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo os produtos serem fornecidos sem ônus adicionais. 

5.5 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.6 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do 
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento. 

5.7 Deverá ser apresentada proposta para os item ou lote, de forma individualizada.  
5.8 Os interessados podem entrar em contato com o Setor de Licitação da 

Prefeitura, através do e-mail: 
licitacoes@vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br ou retirar o edital no Portal 
Transparência do Município; estando à disposição dos propensos Fornecedores o 
referido edital e sua proposta de preço. 

5.9  Para fins de dar celeridade ao processo, a empresa poderá formalizar sua 
proposta no arquivo disponibilizado para os propensos fornecedores, onde a 
mesma deverá salvar em arquivo PEN DRIVE, em atendimento às normas de 
controles interno da Administração. 
 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

6.1 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item ou lote, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

6.2  O valor apresentado deve ser em moeda corrente nacional, expresso em algarismos 
fracionados até o limite dos centavos (duas casas decimais após a vírgula) 
observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os 
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital. 

6.3 Após a abertura do envelope contendo as propostas de preços, o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão 
fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 

mailto:pmvilabela@yahoo.com.br
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6.4 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 6.3, poderão os 
autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e 
sucessivos. 

6.5 O Agente de Contração convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 
preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

6.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Agente de Contração, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

6.7 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contração, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades cabíveis. 

6.8 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

6.9 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Agente de Contração 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 

6.10 Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado para confirmação das suas 
condições habilitatórias. 

6.11 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame conforme conveniência da 
administração pública. 

6.12 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, 
o Agente de Contração examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame, conforme 
conveniência da administração pública. 

6.13 Nas situações previstas nos subitens 6.8, 6.9 e 6.12, o Agente de Contração poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

6.14 Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Agente de Contração e os licitantes 
presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes 
facultado esse direito. 
 

7. DA HABILITAÇÃO 
 

7.1 As empresas deverão apresentar no Envelope no 02 os seguintes documentos de 
habilitação, em plena validade: 

 
7.1.1 Habilitação jurídica: 

a) Cédula de identidade do sócio administrador;  
b) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
c) Ato constitutivo, estatuto, contrato social em vigor ou o consolidado devidamente 

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz;  

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;  
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e) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

7.1.1.1 Fica facultada a apresentação de nova documentação de habilitação jurídica se 
apresentada no credenciamento.  
 
7.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

conforme Portaria RFB/PGFN N. 1.751, de 02/10/2014.  
c) Certidão Negativa do FGTS, www.caixa.gov.br 
d) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela fazenda do domicilio da licitante; 
e) Alvará de Funcionamento; 
f) Certidão Conjunta de Pendências Tributárias e Não Tributárias junto à SEFAZ e à PGE do 

Estado de Mato Grosso; 
https://www.sefaz.mt.gov.br/cnd/certidao/servlet/ServletRotd?origem=60 ou SEFAZ 
competente. 

g) Certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho 
através do link HTTP://www.tst.jus.br/Certidao 

h) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do 
inciso I do art. 63 da Lei Federal 14.133/2021 (conforme modelo anexo IV); 

i) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 
anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, 
da Constituição Federal. (Modelo Anexo VI). 

 
7.1.3 A documentação relativa à Qualificação Técnica, consistirá na apresentação dos 

seguintes documentos: 
a) Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado onde ateste que a licitante já tenha prestado serviços da mesma natureza do 
presente edital e que os mesmos foram entregues de maneira satisfatória quanto à 
qualidade e prazos, quando emitido por empresa privada o mesmo deverá apresentar 
firma reconhecida em Cartório. (Modelo Anexo III). 
 

7.1.4 Qualificação Econômico-Financeira: 
8. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. A certidão deverá estar dentro do prazo de validade informado pelo emissor 
ou, no caso de omissão, expedida a menos de 60 dias da sua apresentação. 
Atenção: Na emissão da certidão deve ser indicada a busca por ações na qual o 
Licitante seja Autor ou Réu, independente da nomenclatura adotada pelo emissor, 
podendo o Agente de Contratações diligenciar acerca da adequação da certidão. 
 

8.1 Das Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP. 
 

8.1.1 As ME e EPP devem apresentar toda documentação exigida neste edital, incluindo a 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, observada as 
seguintes condições: 

a) Se tratando de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte –EPP, a comprovação 
desta condição será efetuada mediante certidão, expedida pela Junta Comercial e, deve 
ocorrer quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos e benefícios da 
Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações posteriores.  

javascript:AbrirLei();
http://www.caixa.gov.br/
https://www.sefaz.mt.gov.br/cnd/certidao/servlet/ServletRotd?origem=60
http://www.tst.jus.br/Certidao
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b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração para regularização da documentação; 

c) A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei Federal 14.133/2021 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato ou revogar a Licitação; 

d) Na licitação será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores ao melhor preço, procedendo-se, em seguida, conforme o disposto no art. 44 e 
incisos da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores. 

8.2 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contração considerará o proponente 
inabilitado. 

8.3 Persistindo o empate a proposta vencedora será sorteada dentre as propostas 
empatadas, nos termos do ACÓRDÃO Nº 723/2024 - TCU – Plenário. 
 

9.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

9.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 

9.2 Caberá ao Agente de Contração julgar e responder à impugnação em até 1 (um) dia útil 
contados da confirmação do recebimento ou data de protocolo da petição. 

9.3 Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame. 
 

10. DOS RECURSOS 
 

10.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 
dias uteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, 
sem necessidade de nova intimação. 

10.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Agente de Contração ao 
vencedor. 

10.3 O recurso contra decisão do Agente de Contração não terá efeito suspensivo. 
10.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
10.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 

licitação ao licitante vencedor. 
10.6 Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

na sede do órgão Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de 
Mato Grosso. 
  

11. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

11.1 O prazo de validade do registro de preços será de até 12 (doze) meses, contado a 
partir da data de publicação da respectiva Ata. 
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11.2 O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecida em Leis e/ou em edital, ou a critério motivado do interesse público. 
 

12.  DAS CONTRATAÇÕES 
 

12.1 No momento da Contratação os valores constantes no Registro de Preços, poderão 
sofrer alterações de acordo com as variações do mercado expedidas por Órgãos oficiais. 

12.2 Os fornecedores dos materiais incluídos na ata de registro de preços estão 
obrigados a celebrar os contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato 
convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata. 

12.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles podem advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de contratação em igualdade de condições. 

12.4 Quando da necessidade de contratação, as Secretarias Municipais, por intermédio 
do gestor do contrato, consultarão os quantitativos a que este ainda se encontra obrigado 
e dos preços registrados. 

12.5 Com as informações o gestor convocará o fornecedor indicado, celebrando o 
contrato ou instrumento equivalente. 

12.6 Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do 
cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da 
apresentação das mesmas. 

12.7 O fornecedor do bem deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data 
da convocação, comparecer ao órgão contratante para assinar o termo de contrato ou 
instrumento equivalente.  
 

13.  DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

13.1  O objeto desta licitação deve ser entregue, de acordo com as necessidades do 
órgão licitante, ainda que tal necessidade se repita diariamente, devendo tal entrega ser 
realizada em qualquer quantidade, em condições adequadas, a partir da autorização de 
fornecimento, conforme as condições estabelecidas neste edital, conforme Termo de 
Referência, nos locais indicados no momento da contratação, correndo por conta da 
Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhista, 
previdenciários e outros decorrentes do fornecimento.  

13.2 Os produtos perecíveis deverão ser transportados em caminhão tipo furgão 
com baú refrigerado, caso a empresa não for estabelecida na sede do município.  
 
 

13 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

13.1 Por ocasião da entrega, a Contratada deve colher no comprovante respectivo a 
data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), do servidor do 
Contratante responsável pelo recebimento. 

13.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

da Administração, no prazo máximo de 03 dias úteis, contados da devolução, registrada e 
notificada por escrito, facultado o uso de meio digital, mantido o preço inicialmente 
contratado; 

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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d) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 03 dias úteis, contados da notificação por 
escrito, facultado o uso de meio digital, mantido o preço inicialmente contratado. 

13.3  O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias uteis, 
contado da data de entrega do (s) bem (ns) uma vez verificado o atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas. 
 

14. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

14.1 O pagamento será realizado após ser atestado a prestação do serviço e de ser 
atestado pelo fiscal de contrato, no prazo de 30 dias, obedecendo a ordem de pagamento. 
Ressalta-se que a Administração tem a prerrogativa de realizar o pagamento, caso 
necessário, no prazo máximo de 60 dias contados da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de 
obras, serviços ou fornecimentos; 
 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1 Conforme art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o licitante ou o contratado será 

responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III - dar causa à inexecução total do contrato;  
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;  
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 

14.133/2021 as seguintes sanções:  
I - advertência;  
II - multa;  
III - impedimento de licitar e contratar;  
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 
15.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  
II - as peculiaridades do caso concreto;  
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
15.4 A sanção prevista no inciso I do item 15.2. será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do item 15.2., quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave.  

 

15.5 A sanção prevista no inciso II do item 15.2. será calculada na forma do edital ou 
do contrato, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 
a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável 
por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei federal 
14.133/2021.  

 
15.6 A sanção prevista no inciso III do item 15.2. será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 
155 da Lei Federal 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 
15.7 A sanção prevista no inciso IV do item 15.2 será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 
da Lei Federal 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da  

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
 

15.7.1  A sanção estabelecida no inciso IV do item 15.2 será precedida de análise jurídica 
e observará as seguintes regras:  

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 
ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando 
aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade 
máxima da entidade;  
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério 
Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de 
competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades 
referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

 
15.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 15.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.  
 

15.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.  

 
15.10 A aplicação das sanções previstas no item 15.2 não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
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15.11 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei Federal 
14.133/2021, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.  

 
15.12 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

Federal 14.133/2021 requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser 
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 
15.12.1 Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja 

formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o item 15.12. será 
composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de 
serviço no órgão ou entidade.  

15.12.2 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação.  

 
15.12.3 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

 
15.12.4 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será:  
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 
caput deste item;  
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013;  
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 
administrativa. 

 
15.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal 14.133/2021 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  

 
15.14 As multas e demais sanções, aqui previstas, serão aplicadas sem prejuízo das 

sanções civis ou penais cabíveis ou de processo administrativo; 
 

16. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 
 

16.1 Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública que não 
participaram do procedimento licitatório, poderão fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização do Município de 
Vila Bela da Santíssima Trindade. 

16.2 O total das adesões não poderá exceder o dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata do órgão gerenciador. 
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16.3 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão e entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens previstos no instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o município de Vila Bela 
da Santíssima Trindade. 

16.4  Cabe ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
da adesão, desde que não prejudique as obrigações assumidas com o município de 
Vila Bela da Santíssima Trindade.  

16.5 Compete ao órgão que aderiu à Ata de Registro de Preços a prática dos atos 
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas, observada a ampla defesa e o contraditório, em relação 
às suas próprias contratações, informando a ocorrência ao município de Vila Bela da 
Santíssima Trindade. 

16.6 Conforme Lei Federal nº 14.133/2021 art. 86, § 3º. 
 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
17.1 As despesas decorrentes das contratações, objeto desta Licitação, correrão à 

conta dos Órgãos/Entidades. 
 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

18.1  Os documentos exigidos, quando apresentados em cópia, poderão ser autenticados 
pela comissão que os confrontará com os originais apresentados. 

18.2  Os documentos exigidos quando emitidos através da internet poderão ter sua 
autenticidade verificada pelo Agente de Contração no ato da habilitação. 

18.3  A Comissão só autenticará documentos com apresentação do original, limitando 
para esse ato qualquer outro tipo de cópia. 

18.4  Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

18.5  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.6  Os atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no 
Diário Oficial Eletrônico dos municípios do Estado de Mato Grosso, Diário Oficial 
Eletrônico do Tribunal de Contas de Mato Grosso e mural público do Edifício-Sede desta 
Prefeitura Municipal. 

18.7  Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à 
disposição para retirada, após a publicação da Ata de Registro de Preços. 

18.8  Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Órgão Gerenciador. 
18.9  O Agente de Contração possui a prerrogativa de definir atos no momento do 

certame necessários para o fiel cumprimento da ordem e dirimir casos omissos no 
presente edital. 

 
18.10 São partes integrantes deste Edital: 
a) Termo de Referencia 
b) ANEXO I – Modelo de Formulário Padrão de Propostas de Preços 
a) ANEXO II - Modelo de Minuta de Carta de Credenciamento 
b) ANEXO III - Modelo de Atestado de Capacidade Técnico-Operacional; 
c) ANEXO  IV  –  Modelo  de  Declaração  de  Inexistência  de  Fato  Superveniente 

Impeditivo da Habilitação; e 
d) ANEXO V – Modelo de Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
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requisitos de habilitação. 
ANEXO VI - Modelo de declaração de não emprego de menores de 18 anos.  
h) ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preço. 

 
Vila Bela da Santíssima Trindade (MT), 01 de julho de 2025. 

 
 
 
 
 
 

Sandrini Moraes Correa 
AGENTE DE CONTRAÇÃO OFICIAL 
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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 33

1. Definição do objeto

1.1 Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar para o ano letivo de
2025, visa atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação   - SEME, de acordo com as regulamentações do
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme condições, especificações e quantitativos constantes neste
instrumento.

1.2 As especificações/definições dos itens que compõem o presente objeto estão definidas no Anexo deste Termo, bem como
seus respectivas quantitativos.

1.3 Considerando os padrões de qualidade e desempenho objetivamente definidos neste instrumento, os bens a serem adquiridos
possuem natureza comum para fins de aplicação da Lei Federal n.º 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 2.289/2022-PMS, o
qual regulamenta a referida lei no âmbito do município Vila Bela da Santíssima Trindade, Mato Grosso.

1.4 A presente contratação envolve a realização de Registro de Preços para a aquisição de itens, definidos nos termos do art. 6º,
incisos X e XI da Lei n.º 14.133/2021.

1.5 O futuro processo licitatório originado a partir do presente termo será conduzido pelo setor de Licitação da Prefeitura
Municipal de Vila Bela. 

1.6. Os quantitativos previstos neste Termo de Referência foram definidos mediante levantamento feito pelo Departamento de
Armazenamento e Distribuição de Alimentos da Secretaria Municipal de Educação de Vila Bela da Santíssima Trindade, Mato
Grosso/SEME. mediante realização do Estudo Técnico Preliminar nº 03/2025 - SEME, devidamente baseado nas estimativas
atualizadas do Censo Escolar e em conformidade com as regulamentações do PNAE, dentre outras fundamentações legais
pertinentes a demanda.

2. Fundamentação e justificativa

2.4 Considerando o resultado do processo licitatório nº 29/2025, modalidade de Pregão Presencial, realizado em 26 de maio de
2025, cujo objetivo era a contratação/aquisição de produtos do gênero alimentício, que serão utilizados na merenda escolar,
informa-se que alguns itens foram fracassados. O fracasso desses itens decorreu das seguintes razões: Ausência de propostas
válidas.

2.5 A elaboração desse Termo de Referência, não esta fundamentada pelo Estudo Técnico Preliminar, mas sim em conformidade
com as disposições das alíneas, a incisivo do art 13 do Decreto Municipal n° 023/2023 e alíneas e do incisivo III do art 75 da lei
n° 14.133 de 2021.   

                      a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentados propostas válidas; 
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2.6 A pretensa contratação será processada mediante , por ser a modalidade preferencial em casos dePREGÃO PRESENCIAL
possibilidade de indicação de padrões de desenvolvimento e qualidade, conforme estabelece o art. 29 da Lei nº 14.133/2021.

2.7 Ademais, será utilizado o procedimento do , com objetivo de simplificar eSISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
agilizar o processo de aquisição de bens, evitando que a Administração realize sucessivas licitações para compras de um mesmo
produto. Tendo em vista ainda, a necessidade de entregas parceladas para as unidades escolares que serão contempladas com os
gêneros alimentícios para alimentação escolar, conforme previsão constante no art. 3º , II do Decreto nº 11.462/2023, além de
minimizar os riscos de desabastecimento e redução de custos, com respeito disponibilidade orçamentária da secretaria.

2.8 O critério de julgamento utilizado será o de , tendo em vista que o formato da contratação nãoMENOR PREÇO POR ITEM
demanda técnica especializada, visto se tratar da entrega de bens já produzidos, além de ser o critério recomendado pelos órgãos
de controle a níveis federal, estadual e municipal, bem como possibilita maior competitividade, em razão da possibilidade de
participação de um número maior de interessados.

2.9 O Registro de Preços para a contratação pretendida tem por finalidade suprir as demandas de alimentação diária em toda rede
de ensino pública do município de Santana;

2.10 A contratação de empresa para fornecer gêneros alimentícios não perecíveis para alimentação se faz necessária,
considerando a continuidade do ano letivo de 2025 sem qualquer risco de desabastecimento das unidades escolares, o que de fato
já demanda um novo processo licitatório para o bom funcionamento e atendimentos aos alunos das Escolas, Creches e Anexos
deste município, uma vez que, para o contínuo andamento das rotinas escolares a garantia de uma alimentação escolar saudável,
nutritiva e suficiente representa um fator importantíssimo na busca por uma educação de qualidade aos estudantes de Santana.
Para isso, tais objetos comuns precisam está disponíveis, conforme a demanda apresentada.

2.9. Em sendo o caso, fica vedada a contratação por este mesmo órgão de mais uma empresa para execução do mesmo objeto
pretendido na presente contratação, a fim de assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização, ressalvada as
disposições do artigo 49 da Lei nº 14.133/2021 e demais previsões juridicamente aceitáveis.

2.10 prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de assinatura
da ata, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

3. Descrição da solução

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS E QUANTIDADES

3.1 Após todas as análises realizadas e explicitadas no ETP nº 33/2025 SEME, pretende-se alcançar com a Contratação de
Empresa Especializada no Fornecimento de Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar no ano letivo 2025, em
consonância   com as normas para a execução do PNAE, conforme disposição legal constantes nos artigos 205 e 208, VII da
Constituição Federal, na Lei nº 10.172/2001, Lei nº 11.947/2009, Lei nº 13.987/2020, na Lei Complementar nº 101/2000, na Lei
Complementar nº 9.394/1996, na Medida Provisória nº 2.178-36/2001, nas Resoluções do FNDE/MEC/CD nº 23/2006, nº 32
/2006, nº 2/2020, nº 6/2020 e nº 20/2020, e, e demais matérias legais aplicáveis, para proporcionar condições de atendimento com
alimentação escolar saudável, respeitando as orientações da Controladoria Geral da União e do Tribunal de Contas da União.

3.2 Com a futura contratação, a partir do que foi esboçado no referido ETP, tem-se como principal benefício a ser alcançado o
acesso dos estudantes a uma alimentação saudável e balanceada, como forma de auxiliar no desenvolvimento físico e intelectual
dos mesmos. Sendo importante destacar que a fase escolar é um período que exige muito das crianças e adolescentes, pois, além
do crescimento, essa é uma fase em que o organismo deve naturalmente produzir mais vitaminas e armazenar mais nutrientes
para toda a vida, além de potencialmente favorecer ao aluno um melhor desempenho escolar.

3.3 Com todo esse processo pretende-se atender a necessidade de oferecer reforço alimentar e nutricional aos educandos
gratuitamente, garantindo-lhes alimentação saudável e em quantidade suficiente, conforme previsto na Portaria Interministerial nº
1.010/2006, dos Ministérios da Educação e da Saúde.

3.4 Ademais, uma vez realizada a contratação, como resultados a serem obtidos, espera-se que, a medida em que a alimentação
escolar for sendo disponibilizada, os(as) estudantes desenvolvam hábitos alimentares saudáveis, durante sua permanência no
ambiente escolar e que reflitam fora dela também, contribuindo assim para o seu crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e
rendimento escolar, através de cardápio diversificado, regionalizado e dentro de todos os parâmetros exigidos pelo PNAE.

3.5. Sendo assim, traçando um parâmetro macro temos que após todo o estudo realizado expomos as considerações abaixo, as
quais respaldam e fornecem o impulsionamento necessário à continuidade do processo de contratação pretendido, conforme as
especificações da demanda a seguir:
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       3.5.1 Considerando que a presente solicitação tem o objetivo de atender ao que estabelecem as normas para execução do
PNAE, que tem sua fundamentação legal nos artigos 205 e 208 da Constituição Federal, oferecendo alimentação escolar e ações
de educação alimentar e nutricional a estudantes de todas as etapas da educação básica pública, sendo acompanhado e fiscalizado
diretamente pela sociedade, pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, por meio do Conselho de
Alimentação Escolar   - CAE, pelo Tribunal de Contas da União - TCU, pela Controladoria Geral da União - CGU e pelo
Ministério Público Federal.

     3.5.2 Considerando que a rede pública de ensino de Vila Bela da Santíssima Trindade, atenderá o quantitativo estimado de
mais de 5.500 alunos, conforme levantamento estimado do Censo Escolar, estando distribuídos nos atendimentos de Creche,
Ensino Fundamental, AEE e Quilombolas. Sendo que a entrega e o preparo dos alimentos ocorrem diretamente em cada unidade
de ensino municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade-MT.

     3.5.3 Considerando que a alimentação está relacionada ao aprendizado, sendo elementar para o desenvolvimento de práticas
mais saudáveis de vida, já que influencia no crescimento e no desempenho cognitivo durante toda a idade escolar.

     3.5.4 Considerando que para várias crianças em situação de vulnerabilidade social, a merenda escolar é o único alimento que
recebem ao longo do dia. Mesmo sabendo que o café da manhã é tido como a refeição mais importante do dia, muitas famílias
simplesmente não têm como oferecer o desjejum em casa, e acabam enviando suas crianças à escola com o estômago
completamente vazio. Essa realidade desalentadora reforça ainda mais a importância de a escola oferecer refeições mais
saudáveis e nutritivas para as crianças. Assim, todos os esforços que permitam uma melhoria de qualidade da alimentação escolar
distribuída aos alunos são essenciais e indispensáveis.

     3.5.5 Considerando ainda que a Lei nº 13.987/2020, que altera a Lei nº 11.947/2009, autoriza, em caráter excepcional, durante
o período de suspensão das aulas em razão de situação de emergência ou calamidade pública, a possível distribuição de gêneros
alimentícios adquiridos com recursos do PNAE aos pais ou responsáveis dos estudantes das escolas públicas de educação básica.

3.6 Sendo assim, fica mais do que evidenciada a importância da realização do certame pretendido através do presente Termo,
dentro das especificações técnicas mínimas e quantidades constantes no Anexo deste Termo.

3.7 A contratada deverá adotar medidas sustentáveis para quando do fornecimento dos gêneros alimentícios, além de atenderem
as especificações técnicas mínimas e quantidades constantes no Anexo deste Termo.

3.8 Os gêneros alimentícios não perecíveis são aqueles que podem ser guardados por períodos longos e trazem menores
dificuldades à conservação, porque podem ficar em temperatura ambiente.

3.9 Deverão ser fornecidos produtos de primeira qualidade e acondicionados de forma a manter as suas características originais.

3.10 Os produtos ofertados deverão atender no que lhes for aplicável, aos padrões exigidos nas seguintes normas: Resolução n.º
12/1978 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA; Portaria n.º 451/1997 – Ministério da Saúde
/ANVISA; Portaria n.º 369/1997 do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA; Resolução RDC n.º 175
/2003, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e; demais Normativas do Departamento Nacional de Produção
Mineral - DNPM.

3.11 Na embalagem deverá conter a identificação do produto, a marca do fabricante, o prazo de validade e o peso líquido,
conforme Resolução CNNPA n.º 12/1978.

3.12 Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o produto, não deverá ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se
como referência a data de fabricação ou lote, impressa na embalagem.

3.13 Havendo eventual divergência entre as especificações aqui descritas e as constantes no sistema utilizado para a licitação,
deverão prevalecer as descrições deste Termo.

3.14 Não serão admitidas propostas em quantitativos inferiores ao máximo previsto no edital, de modo a evitar a descontinuidade
no fornecimento do objeto, tendo em vista o interesse público por trás da licitação, vide art. 82, inciso IV da Lei nº 14.133/2021.

4. Modelo de execução do objeto

4.1 Os itens pretendidos neste Termo deverão ser entregues em até 72 (setenta e duas) horas, contados do recebimento da
requisição da contratante, qual seja da ordem de compra, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência,
ficando a cargo da empresa a responsabilidade pela guarda e armazenamento dos gêneros alimentícios a serem fornecidos.
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4.2 Caso não seja possível a entrega no prazo estipulado no item anterior, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

4.3 A requisição dos alimentos ocorrerá por meio de “ORDEM DE COMPRA”, que deverá ser preenchida por servidor
responsável ou comissão fiscalizadora.

4.4 A contratada deverá fornecer os produtos acondicionados em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação, em
perfeitas condições de consumo, constando: data, validade, volume, descrição e demais informações necessárias à caracterização
e identificação das condições do objeto.

4.5 A Empresa deverá fazer a entrega do objeto, em perfeitas condições de consumo, na Secretaria Municipal de Educação,
localizado na rua Pouso Alegre, Vila Bela da Santíssima Trindade – MT, CEP 78245-000, acompanhados das respectivas
cautelas de entrega, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, conforme
comunicação prévia, correndo por conta do fornecedor todas as despesas necessárias de transporte, tais como frete, seguros, etc.,
inclusive carga e descarga.

4.6 O objeto será recebido de acordo com as quantidades, características, especificações e condições estabelecidas no presente
Termo de Referência.

4.7 No ato da entrega, a contratada deverá apresentar, preferencialmente, em duas vias, a Cautela de Entrega de Produtos,
impressa em papel timbrado, sem emendas e/ou rasuras, contendo a descrição, quantidades, valor unitário e valor total dos
produtos entregues, bem como o dia, hora, nome e assinatura do responsável pelo preenchimento, pela entrega e pelo
recebimento dos produtos.

4.8 O recebimento consistirá na comparação das características e especificações do objeto e de sua Nota Fiscal/Fatura com o
constante neste Termo.

4.9 Os alimentos serão rejeitados no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação, à custa
da contratada e sem prejuízo da aplicação de penalidades.

4.10 Em conformidade com o artigo 140 da Lei n.º 14.133/2021, o objeto deste Termo será recebido, da seguinte forma:

         a) Provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior para análise da
conformidade do objeto com suas especificações e quantidades;

     b) Definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove
o atendimento das exigências contratuais.

4.11 Considerar-se-á como data efetiva de entrega aquela aposta no Relatório Técnico emitido pelo servidor ou comissão
fiscalizadora responsável, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

4.12 No caso de constatação de não conformidade, a data efetiva da entrega será a da regularização total da(s) pendência(s).

4.13 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 7 (sete) dias úteis, a contar do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante relatório técnico detalhado.

4.14 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

4.15 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que couber à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

4.16 O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

4.17 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e nem ético-profissional da contratada pelos
prejuízos resultantes da inobservância das obrigações assumidas.

4.18 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto a contaminação
e/ou deterioração, ou que não permita o perfeito armazenamento do mesmo.
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4.19 Os gêneros alimentícios deverão ser transportados, preferencialmente, em caminhão “tipo baú” específico para este fim,
devendo ser previamente higienizado e não conter qualquer substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica nos
alimentos.

4.20 Os gêneros de características congelados ou resfriados deverão ser, preferencialmente, transportados em caminhão “tipo
baú” refrigerado, de modo a conservar a temperatura e qualidade dos alimentos até o ato da entrega.

4.21 Os entregadores deverão estar, preferencialmente, devidamente identificados com o nome da empresa contratada,
uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, touca ou boné), com hábitos de higiene satisfatórios, conforme boas práticas,
possuindo boa conduta e bom relacionamento no local da entrega.

4.22 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, observado o disposto no art. 105 da Lei N.º 14.133/2021.

5. Modelo de gestão do contrato

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133
/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2 Em acaso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila, conforme Art. 115, §5º da
Lei n.º 14.133/2021.

5.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos,
ou comissão fiscalizadora devidamente instituída pela autoridade competente, segundo o caput do Art. 117, Lei n.º 14.133/2021.

5.3.1 Nos termos do art. 117 da Lei n.º 14.133/2021, tão logo o contrato seja firmado, será designado representante, ou comissão,
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos objetos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao
fornecimento e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

5.3.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do agente público designado pela Administração deverão ser
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

5.3.3 O agente público responsável pela fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, podendo ser auxiliado
pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração.

5.3.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n.º 14.133/2021.

5.3.5 Durante o período de fornecimento do objeto, a empresa poderá manter preposto, aceito pela Administração contratante.
para representá-la sempre que for necessário.

5.4 A contratada será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados (Art. 119, Lei n.º 14.133/2021).

5.5 A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante.

5.6 Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato.

5.6.1 A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato.

5.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada deve ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 05/2017, Art. 44, §2º).

5.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.
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5.9 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação de todos os termos inerentes a relação oficializada entre Contratada e
contratante.

5.10 Antes do pagamento da Nota Fiscal ou da Fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

5.11 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais, Estaduais e Municipais,
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Certificado de Regularidade do FGTS (emitida pela Caixa Econômica
Federal), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

6. Metodologia para aquisição do objeto

6.1 A contratação do objeto deste Termo dar-se-á através de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO, na forma
PRESENCIAL, com modo de disputa ABERTO, regendo-se pela Lei n.º 14.133/2021.

6.2 Será utilizado o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em virtude de se tratar de objeto cuja aquisição apresenta a
necessidade de entrega parcelada e para atendimento de várias escolas, creches e anexos, tanto da área urbana quanto rural, com
execução de acordo com as quantidades previstas durante a validade da Ata de Registro de Preço, conforme disponibilidade
orçamentária e a necessidade da Administração.

6.2.1 Por se realizar com Sistema de Registro de Preços, conforme regras estabelecidas em Edital, o presente objeto não
caracterizará contratação obrigatória pela Administração, sendo possível, em substituição ao presente procedimento, a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, mediante justificativa razoável;

6.3 A presente Licitação será do Tipo MENOR PREÇO, e a forma de adjudicação será POR ITEM, conforme Súmula nº 247 do
Tribunal de Contas da União – TCU.

6.4 Justifica-se que para a presente contratação não serão estabelecidas cotas reservadas à ME e EPP, em função de problemas
operacionais quanto a entrega de alguns produtos em contratações anteriores de mesma natureza, o que gerou prejuízos ao
desempenho de atividades em unidades escolares vinculadas a SEME, além da necessidade súbita de improviso no cumprimento
do cardápio de alimentação escolar elaborado pelo SEME, o qual embora não seja imutável, as unidades escolares utilizam como
referencial para seus planejamentos quanto ao fornecimento diário de merenda escolar, onde a ausência de qualquer item pode
resultar em prejuízo ao desempenho das rotinas diárias dentro da escola. Portanto, por se tratar de demanda extremamente
essencial a continuidade da prestação dos serviços educacionais neste município, a administração pública não pode correr tal
risco novamente.

6.5 Para a presente contratação permite-se a participação de consórcios e cooperativas, desde que sejam devidamente
reconhecidas e credenciadas como empresas especializadas no fornecimento de gêneros alimentícios, bem como preencherem os
critérios estabelecidos no tópico a seguir.

7. Forma e critério seleção do fornecedor

7.1 O objeto a ser contratado é caracterizado como bens comuns de que trata o art. 6º, XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021 e o
artigo 16 do Decreto Municipal nº 2.289/2022- o qual regulamenta no município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Mato
Grosso. a referida Lei Federal, haja vista que os padrões de desempenho, qualidade e todas as características gerais e específicas
dos produtos são as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas, podendo, portanto, ser realizado Registro de Preços
através por meio de Pregão Presencial.

7.2 O objeto a ser contratado destina-se a formar Ata de Registro de Preços/Contrato, para o período de 12 meses. Sendo possível
a prorrogação dos mesmos, conforme os preceitos legalmente previstos na legislação vigente pertinentes a demanda.

7.3 A contratação irá trazer benefícios diretos ao alunado das escolas públicas e resultarão na continuidade das atribuições dos
Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

7.4 A contratação de empresa especializada para o fornecimento de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar exige o
cumprimento de requisitos técnicos, operacionais e legais que garantam a entrega de produtos de qualidade, adequados às
necessidades nutricionais dos estudantes e às especificações estabelecidas pela Administração Pública. O Estudo Técnico
Preliminar (ETP) visa embasar o processo licitatório, assegurando que todos os critérios sejam atendidos para garantir a
eficiência, segurança e economicidade da contratação.
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7.5 Dos requisitos técnicos:

7.5.1 A empresa contratada deve fornecer gêneros alimentícios que atendam aos requisitos nutricionais exigidos pelas normativas
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e outras
regulamentações pertinentes à alimentação escolar. A seleção dos produtos deve garantir uma alimentação balanceada, com
variedade de nutrientes essenciais para o desenvolvimento saudável dos alunos.

7.5.2 Todos os produtos fornecidos devem estar em conformidade com as normas de segurança alimentar, especialmente as que
regulam a produção, transporte e armazenamento de gêneros alimentícios. A empresa contratada, sendo o caso, deverá
comprovar com documentos, as boas práticas de fabricação, armazenamento, transporte e de conformidade sanitária, garantindo
que os produtos não representem risco à saúde dos alunos.

7.5.3 A alimentação fornecida será adequada ao perfil dos alunos, levando em consideração as preferências alimentares locais,
além de eventuais restrições alimentares (como intolerâncias alimentares, alergias ou necessidades dietéticas especiais). A
empresa para o fornecimento de produtos dessa natureza deverão garantir , quando solicitado, a qualidade nutricional de seus
produtos, para que diferentes preferências e necessidades nutricionais sejam atendidas.

7.5.4 A empresa contratada deve comprovar a capacidade de fornecer os gêneros alimentícios de maneira contínua e regular, de
acordo com a demanda estabelecida pela Administração. Isso inclui a entrega pontual dos produtos, respeitando as quantidades e
os prazos definidos no contrato, garantindo o abastecimento ininterrupto durante o período de vigência da contratação.

7.6 Dos requisitos operacionais e logísticos

7.6.1 A empresa deve possuir infraestrutura adequada para o armazenamento e transporte dos gêneros alimentícios, respeitando
as condições exigidas para a manutenção da qualidade dos produtos, como temperatura controlada para alimentos perecíveis. O
transporte deve ser realizado de forma eficiente, evitando danos e contaminação dos produtos durante o trajeto.

7.6.2 A entrega dos produtos deverá ser realizada dentro dos prazos estipulados, com flexibilidade para atender a variações nas
quantidades requisitadas, conforme a demanda da escola ou do município. A empresa contratada deverá assegurar que os
produtos cheguem em perfeitas condições, com a embalagem adequada e devidamente rotulada, conforme as exigências
sanitárias e da própria contratante.

7.6.3 A empresa deverá manter rigorosos processos de controle de qualidade, garantindo que todos os produtos entregues
atendam às especificações estabelecidas no contrato e no edital. A Administração Pública poderá realizar fiscalizações periódicas
para verificar a conformidade dos produtos e os procedimentos de entrega.

7.7 Dos requisitos econômicos e orçamentários

7.7.1 O fornecimento de gêneros alimentícios está compatível com o orçamento disponível para a contratação, garantindo que o
valor proposto para os produtos respeite os limites financeiros definidos pela Administração Pública. A empresa deverá
apresentar propostas que atendam ao equilíbrio entre custo e qualidade, respeitando a necessidade de economicidade.

7.7.2 A contratação deve possibilitar a obtenção de preços vantajosos para a Administração, sem comprometer a qualidade dos
produtos. A empresa contratada deverá oferecer condições de pagamento que sejam compatíveis com as práticas usuais do setor
público, respeitando os prazos estabelecidos no contrato.

7.8 Dos requisitos legais e contratuais

7.8.1 A contratação deve observar todas as disposições legais aplicáveis, incluindo a Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal
nº 2.289/2022, as quais regulam as licitações e contratos administrativos a nível Federal e no município Vila Bela da Santíssima
Trindade, respectivamente. Sendo que no momento oportuno, a empresa contratada deverá comprovar a regularidade fiscal,
trabalhista e previdenciária, apresentando documentos como certidões negativas e outros comprovantes exigidos por lei.

7.8.2 A empresa contratada deverá cumprir integralmente as obrigações estabelecidas no contrato, incluindo o fornecimento
adequado dos gêneros alimentícios, conforme as especificações acordadas. O descumprimento das obrigações poderá implicar em
penalidades, como multas e até rescisão contratual.

7.9 Dos requisitos de sustentabilidade e responsabilidade social

7.9.1 A empresa deverá adotar práticas sustentáveis no fornecimento dos gêneros alimentícios, como o uso preferencial de
embalagens recicláveis ou biodegradáveis, além de promover o uso de ingredientes provenientes de fontes responsáveis. O
cumprimento de práticas ambientais responsáveis será um critério importante na seleção do fornecedor.
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7.9.2 A empresa contratada deve garantir que seus fornecedores e colaboradores respeitem as normas trabalhistas e de segurança,
promovendo boas condições de trabalho e o cumprimento dos direitos dos trabalhadores envolvidos na produção, armazenamento
e transporte dos gêneros alimentícios.

7.10 O licitante vencedor deverá comprovar, após a etapa competitiva, que está em situação regular em relação a todas as
condições de habilitação para contratação com a Administração Pública, através de todas Certidões Negativas de Débitos,
referentes à habilitação Jurídica, Técnica, Fiscal, Social e Trabalhista e Econômico-Financeira, mediante apresentação de
documentos dispostos no Edital.

7.11 Na análise dos documentos de habilitação, poderão ser sanados erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos
e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

7.12 Os documentos referidos no Edital poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a
comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.

7.13 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos,
conforme disciplinado no edital.

7.14 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

7.15 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados de
capacidade técnica, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

7.16 A exigência disposta no subitem anterior se faz somente ao licitante vencedor, vedada a comprovação de habilitação dos
demais classificados, enquanto não considerados como a melhor proposta, em caso de desclassificação de licitantes mais bem
colocados, salvo quando a etapa de habilitação for realizada antes da etapa competitiva.

7.17 Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente
admitido no edital.

7.18 Os documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, trabalhista e social, bem como os de habilitação econômico-
financeira poderão ser parcial ou totalmente substituídos por certificado de registro cadastral ou certificado de pré-qualificação,
nos documentos abrangidos por esses procedimentos especiais.

7.19 Em havendo a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão
atendidas por meio de documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre, ressalvado se comprovada a
inidoneidade da entidade emissora.

7.20 O desatendimento de exigências meramente formais, entendidas como aquelas que não comprometam a aferição da
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta, não importará seu afastamento da licitação ou a
invalidação do processo e deverá ser sanado mediante diligência determinada pelo agente de contratação.

7.21 São admitidas diligências relacionadas à entrega de documentos para complementação de informações dos documentos já
apresentados, atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento ou ateste de condição de
habilitação preexistente à abertura da sessão pública.

7.22 O licitante vencedor deverá manter as condições de habilitação acima descritas durante todo o prazo de vigência da
contratação, quando de sua ocorrência.

7.23 Somente após a realização da presente fase de habilitação estará a licitante apta a assinar a Ata de Registro de Preços
correspondente, no prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório.

7.24 A ata de registro de preços obedecerá a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores e deverá ser assinada pelo(s)
adjudicatário(s) do objeto da licitação.

7.25 Serão incluídos na Ata de Registro de Preços os licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante
vencedor, na sequência da classificação do certame, de modo a formar cadastro de reserva no caso de impossibilidade de
atendimento pelo primeiro colocado da Ata, respeitada a classificação final obtida no procedimento licitatório.
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7.26 A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a convocação dos licitantes que
aceitarem fornecer os bens com preços iguais aos do licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da
aplicação das penalidades previstas em lei e no edital da licitação.

8. Órgão gerenciador

8.1 A Secretaria Municipal de Educação – SEME exercerá o papel de órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços;

8.2 Será admitida a adesão de órgãos não participantes, limitados até 50% dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, conforme art. 86, §
4º da Lei 14.133/2021.

9. Da realização de audiência pública

DA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA OU DE CONSULTA PRÉVIA

9.1 O art. 21 da Lei 14.133/21 dispõe sobre a realização de audiência pública ou de consulta prévia sobre licitação que deseja 
realizar, as quais não se fazem necessárias na presente demanda, tendo em vista a simplicidade do objeto e a definição clara e 
precisa dos seus contornos e forma de aquisição dispostas no ETP n.º 33/2025 – SEME, neste Termo de Referência e no Edital.

10. Da validade da Ata de Registro de Preços

10.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar de sua publicação, e poderá ser
prorrogado por igual período, mediante comprovação da vantajosidade de preço registrado, nos termos do art. 84 da Lei n.º
14.133/2021.

10.2 A Ata de Registro de Preços estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo registrado, tanto o saldo do
gerenciador, e(ou) participantes, quanto o saldo disponibilizado para as adesões, ou até o termo final do prazo de sua validade,
prevalecendo o que ocorrer primeiro;

10.3 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obriga a
Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, mediante justificativa;

10.4 Enquanto vigente a Ata de Registro de Preços, aos órgãos participantes não será permitido participar de outras Atas com o
mesmo objeto, salvo no caso de ter registrado um quantitativo inferior ao previsto em Edital, conforme determina o art. 82, VIII,
da Lei n.º 14.133/2021;

10.5 Os preços registrados não obrigam a Administração a contratar. Contudo, em optando por realizar a contratação, a unidade
mínima de cotação será de um item por ordem de compra.

12.6. Em ocorrendo uma das hipóteses previstas no artigo 28, do Decreto nº 11462/2023, haverá o cancelamento do registro do
fornecedor.

12.7. Em ocorrendo uma das hipóteses previstas no artigo 29, do Decreto nº 11462/2023, haverá o cancelamento dos preços
registrados.

11. Da revisão e cancelamentos dos preços

DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 82, VI, da Lei n.º 14.133
/2021;
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11.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução ou acréscimo daqueles praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Contratada requerer a revisão dos valores junto a
Contratante para que as negociações necessárias possam ser realizadas;

11.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a
Contratante poderá convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no
mercado ou; liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso frustrada a negociação ou;
convocar os demais fornecedores registrados visando promover igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro
e classificação.

11.4 REAJUSTE

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

§ 1º. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice INPC – INDICE NACIONAL DE PREÇO AO CONSUMIDOR, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

12. Recursos orçamentários

12.1 Por se tratar de Sistema de Registro de Preços, para futuras e eventuais contratações é dispensável a informação de dotação
orçamentária para a cobertura da despesa, devendo ser informada somente quando da formalização do contrato ou outro
instrumento hábil, nos termos do art. 17 do Decreto n.º 11.462/2023, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços em âmbito
Federal e no estado de Mato Grosso. 

12.2 As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo correrão à conta dos recursos específicos do órgão
gerenciador, cuja Fonte, Programa, Ação e Elementos de Despesas constarão nos respectivos contratos e notas de empenho,
quando da efetiva contratação, observado as condições estabelecidas no processo licitatório.

Dotações: 044- 1.552, 045- 1.552, 048- 1.500, 057- 1.552, 058- 1.500, 059- 1.552, 060- 1.552.

13. Da proposta

13.1 O licitante deverá enviar a proposta, contendo nome da empresa, número do processo, número do Pregão Presencial, objeto,
número do item/lote correspondente ao edital, descrição do produto conforme Termo de Referência, apresentação, marca,
fabricante, unidade de referência, preço unitário, preço total, quantidade, dados bancários, dados do representante e data;

13.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens;

13.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante,
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

13.4 Serão desclassificadas as propostas que:

a) Contiverem vícios insanáveis, sendo assim considerados aqueles não passíveis de correção por meio da realização de
diligências sem alterar substancialmente a proposta ou o seu conteúdo;

b) Não obedecerem às especificações técnicas indicadas no Edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis, sendo possibilitada, antes da desclassificação, a possibilidade de comprovação da sua
exequibilidade pela licitante;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável;

13.5 São considerados vícios sanáveis os que não possuam natureza material e de mérito que ocasionem prejuízo a lisura do
certame;
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13.6 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada,
procedendo-se à análise das demais, segundo critério de classificação, em caso de desclassificação da proposta anteriormente
mais bem classificada.

13.7 Para a presente contratação não há a possibilidade de propositura de preços diferentes.

14. Termo de contrato

14.1 A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade de cada órgão participante deste certame, poderá
ser formalizada por intermédio de Instrumento Contratual ou outro Instrumento equivalente e ocorrerá no momento em que surgir
a necessidade da aquisição, bem como quando conveniente e oportuno à Administração Contratante, devendo, como condição
para a assinatura, comprovar a manutenção das condições de habilitação.

14.2 A convocação da empresa adjudicada para a assinatura do instrumento contratual correspondente e retirada da respectiva
Nota de Empenho deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito de fornecimento do
objeto ou prestação do serviço. Este prazo poderá ser prorrogável 01 (uma) única vez, quando solicitado pela empresa, durante o
seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

14.3 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, ordem de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.
95, da Lei nº 14.133/2021.

14.4 Se o fornecedor convocado não assinar o Instrumento Contratual, não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente,
poderão ser convocados os demais fornecedores que tiverem aceitado fornecer os bens com preços iguais aos do licitante
vencedor dispostos no Cadastro Reserva, na sequência da classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

14.5 A recusa injustificada em receber a Nota de Empenho e assinar o Contrato ou seu substituto implicará na inexecução total
do compromisso assumido, sujeitando a empresa à aplicação das sanções legalmente estabelecidas.

14.6 Para que seja legalmente admitida a assinatura do contrato ou outro instrumento hábil, a Administração deverá realizar a
indicação da disponibilidade de créditos orçamentários.

14.7 Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado origem à contratação,
divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial, se aplicável.

14.8 Será admitida a manutenção em sigilo de contratos e de termos aditivos quando imprescindível à segurança da sociedade e
de Santana, nos termos da Lei de Acesso à Informação e da Lei Geral de Proteção dos Dados (LGPD).

14.9 A entrega da respectiva Nota de Empenho ficará diretamente condicionada ao ato formal de assinatura do respectivo
contrato.

14.10 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância ou inconformismo a
quaisquer tópicos do Contrato que guardem absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância.

14.11 Ao retirar a Nota de Empenho e assinar o instrumento contratual ou seu substituto, a empresa adjudicada obriga-se a
entregar os bens, conforme especificações e condições contidas neste Termo de Referência, no Edital e seus anexos, bem como
na proposta apresentada. Prevalecendo-se, no caso de divergência, as especificações e condições dispostas neste Termo de
Referência.

14.12 A contratação tem prazo de vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de publicação do extrato contratual no
Diário Oficial do Estado, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo o prazo de execução
prorrogável na forma do art. 107 da Lei n.º 14.133/2021.

14.13 O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.
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15. Forma de pagamento

15.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o regular fornecimento do objeto (precedido da respectiva Ordem de
Compra), mediante o processamento normal de liquidação e liberação dos recursos financeiros pela Coordenadoria de Orçamento
e Finanças – SEME.

15.2 É condição para o processamento do pagamento a apresentação por parte da empresa da(s) Nota(s) Fiscal (is)/Fatura(s)
referente(s) ao(s) objeto(s) regularmente fornecido(s), acompanhado(s) dos documentos de habilitação perante a Fazenda Federal,
Estadual e Municipal, INSS, FGTS e Justiça do Trabalho (CNDT), junto à Administração Contratante, para sua devida
certificação, conforme disposto no art.92, inciso XVI da Lei N.º 14.133/2021.

15.3 A cada pagamento ao fornecedor, a Administração Contratante, preferencialmente, realizará consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação, observadas as seguintes condições:

a) Constatando-se situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-se providenciar a sua advertência, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa;

b) O prazo acima poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da Administração;

c) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos;

d) Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos Contratos em execução, nos
autos do Processo Administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa;

e) Havendo o efetivo fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
contratual, caso o fornecedor não regularize sua situação junto a Contratante; e

f) Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou
profissional que estiver irregular nos termos acima.

15.4 O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária, na entidade bancária indicada na proposta,
cabendo ao interessado informar com clareza o nome do banco, assim como os números da respectiva agência e da conta corrente
em que deverá ser efetivado o crédito.

15.5 Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução
do objeto do contrato.

15.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

15.7 A Administração reserva-se ao direito de descontar da(s) Nota(s) Fiscal (is)/Fatura(s) a serem pagas, qualquer débito
existente da empresa em consequência de penalidade aplicada durante o fornecimento do objeto, bem como as taxações e
impostos pertinentes.

15.8 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento ou correção monetária
do valor inicial.

15.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

     15.9.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.
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16. Obrigações da contratada

16.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

16.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo de
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

16.3 Responsabilizar-se pela guarda e armazenamento dos gêneros alimentícios, sem ônus para a Administração contratante, até a
sua entrega definitiva.

16.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

16.5 Repor ou substituir, às suas expensas, o produto com avarias ou defeitos, ou que não correspondam com o solicitado neste
Termo de Referência, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.

16.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

16.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

16.8 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

16.9 Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições, estaduais e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre a
aquisição do objeto e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pela Administração.

16.10 Assumir todas as despesas decorrentes do transporte dos materiais inclusive carga e descarga, até o local indicado neste
Termo.

16.11 Assegurar à Administração o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os materiais que não estejam de acordo com as
condições estabelecidas no presente Termo, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização a exime das
responsabilidades pactuadas.

16.12 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Administração contratante.

16.13 Proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais disponibilizados em razão da licitação ou da contratação, inclusive nos meios
digitais, atuando da seguinte forma:

     a) a coleta de dados pessoais indispensáveis à própria realização do procedimento licitatório ou da contratação só poderão ser
utilizados na execução dos objetos especificados neste Termo de Referência, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados
ou utilizados para outros fins;

     b) os sistemas, que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um conjunto de premissas,
políticas e especificações técnicas que regulamentam a utilização da Tecnologia de Informação e Comunicação;

     c) os dados obtidos serão armazenados em um banco de dados seguro da SEME, mantido em território nacional, sendo vedado
o compartilhamento desses dados com terceiros;

         d) Não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, será providenciado o seu
descarte de forma segura.

16.14 Declarar que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se comprometer a adequar todos os
procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados em virtude da
contratação.

16.15 Cumprir estritamente os ditames estabelecidos pela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais –
LGPD), mediante a adoção de política de proteção de dados.

16.16 Dar conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas a respeito de dados pessoais,
instruindo-os quanto ao tratamento de dados nos ditames da Lei nº 13.709/2018.
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16.17 Guardar absoluto sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais
sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, por até 10 (dez) anos contados após
o encerramento do vínculo contratual com a Administração.

16.18 Manter contato formal com a Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, da ocorrência de qualquer incidente que
implique violação ou risco de violação de dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, para que esta possa adotar as providências devidas, na
hipótese de questionamento das autoridades competentes, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de
Proteção de Dados.

16.19 Apresentar, sempre que solicitada, documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido.

16.20 Responsabilizar-se por todas as obrigações dispostas na Lei nº 14.133/21.

16.21 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Administração ou a terceiros em razão de ação ou
omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a
entrega do objeto, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

16.22 Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
Processo Licitatório e da execução do contrato.

16.23 A inadimplência da empresa, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento à Administração contratante, nem poderá onerar os materiais objeto deste Termo, razão pela
qual a Empresa renuncia a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a contratante.

16.24 Em caso de licitante que possui sede fora do território brasileiro é obrigatória a nomeação de procurador residente e
domiciliado no Brasil, com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos,
juntando o instrumento de mandato com os documentos de habilitação.

17. Obrigações da contratante

17.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

17.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações
constantes neste Termo e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

17.3 Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que
seja substituído, reparado ou corrigido.

17.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente
designado.

17.5 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no
Edital e seus anexos.

17.6 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações exigidas.

17.7 Permitir livre acesso dos empregados da empresa às suas dependências para a entrega do objeto a ser fornecido, desde que
cumpridas todas as exigências cabíveis.

17.8 Proporcionar as facilidades necessárias para que a contratada possa fornecer o objeto deste Termo dentro das normas
estabelecidas.

17.9 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da empresa.

17.10 Proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais disponibilizados em razão da licitação ou da contratação, inclusive nos meios
digitais, atuando da seguinte forma:
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     a) a coleta de dados pessoais indispensáveis à própria realização do procedimento licitatório ou da contratação só poderão ser
utilizados na execução dos objetos especificados neste Termo de Referência, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados
ou utilizados para outros fins;

     b) os sistemas, que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um conjunto de premissas,
políticas e especificações técnicas que regulamentam a utilização da Tecnologia de Informação e Comunicação;

     c) os dados obtidos serão armazenados em um banco de dados seguro da SEME, mantido em território nacional, sendo vedado
o compartilhamento desses dados com terceiros;

         d) Não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, será providenciado o seu
descarte de forma segura.

17.11 É vedada a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade
distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

17.12 Representar à Agência Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a respeito do descumprimento da Contratada às
disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), para a devida aplicação de sanções administrativas
dispostas no art. 52 da Lei nº 13.709/2018.

17.13 Manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis –
repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse de informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

17.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

18. Sanções administrativas

18.1 Estará sujeita às penalidades administrativas previstas na Lei n.º 14.133/2021 a licitante e/ou contratada que:

    a) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, não aceitar ou retirar a nota de empenho;

     b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

   c) deixar de executar total ou parcialmente, qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

     d) ensejar o retardamento da execução do objeto;

     e) não mantiver a proposta;

     f) falhar ou fraudar na execução do contrato;

     g) comportar-se de modo inidôneo;

     h) fizer declaração falsa;

     i) cometer fraude fiscal;

     j) não cumprir ou cumprir irregularmente as normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou
de prazos, quando os pedidos de prorrogação e/ou modificação não forem acatados pela Administração;

     k) desrespeitar as determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar o contrato ou por
autoridade superior;

     l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

    m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
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18.2 A licitante e/ou contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo
das demais cominações legais, às seguintes sanções:

     a) advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

    b) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução do contrato, até o máximo de
15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicados oficialmente;

     c) multa compensatória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do objeto e
pela recusa em retirar a Nota de Empenho, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente, e sem prejuízo da aplicação de outras sanções
legalmente previstas;

     d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional à obrigação inadimplida;

     e) impedimento de licitar e contratar com o Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Mato Grosso. com o consequente
descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Santana, pelo prazo de até 03 (três) anos;

     f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e
máximo de 06 (seis) anos, quando a infração justificar a sua imposição;

18.3 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação
ou o aperfeiçoamento de programa de integridade conforme proposta dos órgãos de controle.

     18.3.1 A sanção de advertência será aplicada quando a licitante der causa à inexecução parcial do contrato e não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

     18.3.2 A sanção de multa poderá ser aplicada em quaisquer hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/21 e ensejará na
possibilidade de defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias contados de sua intimação;

     18.3.3 A sanção de impedimento de licitar e contratar com o municipio de Vila Bela da Santíssima Trindade, Mato Grosso.
será aplicada quando a licitante der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução total do contrato; deixar de entregar a
documentação exigida para o certame; não mantiver a proposta; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou ensejar o retardamento da execução ou da
entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, e não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

     18.3.4 A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada quando a licitante apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; fraudar a licitação ou praticar
ato fraudulento na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude; praticar atos ilícitos com vistas a
frustrar os objetivos da licitação; praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013 e, também, nas hipóteses previstas
no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, quando a gravidade da conduta justificar a sua imposição;

18.4 As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar com a Administração, e de declaração de idoneidade para
licitar ou contratar com a Administração poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

18.5 A sanção de declaração de inidoneidade será de competência do representante legal da SEME.

18.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração a contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

18.7 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administração Pública requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante
ou a Contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

18.8 A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado
à Administração Pública.
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18.9 Em atenção ao princípio da proporcionalidade, na estipulação das sanções, a autoridade competente, deverá considerar a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo
pecuniário decorrente das irregularidades constatadas, bem como alicerçar-se na análise jurídica prévia realizada, nos termos do
art. 156, par. 6º da Lei n.º 14.133/2021.

18.10 As situações dispostas no art. 137 da Lei n.º 14.133/21 poderão ensejar, a critério da Administração, a rescisão unilateral
do contrato.

18.11 Prescreve em 05 (cinco) anos, a contar da ciência da infração, a possibilidade de aplicação de sanções pela Administração.

18.12 Os atos previstos como infrações administrativas nas Leis n.º 14.133/21 ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846 (Lei Anticorrupção) serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na Lei
Anticorrupção.

18.13 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade mediante a
reparação integral do dano causado à Administração Pública, o pagamento da multa indicada, o transcurso do prazo mínimo de
01 (um) ano da aplicação da penalidade (no caso de impedimento de licitar e contratar) ou de 03 (três) anos da aplicação da
penalidade (no caso de declaração de inidoneidade), o cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo e a
realização de análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento destes requisitos.

18.14 Em caso de descumprimento das disposições dispostas na Lei n.º 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) será
remetida representação à Agência Nacional de Proteção de Dados (ANPD), que poderá aplicar as sanções administrativas
dispostas no art. 52 da respectiva Lei.

19. Estimativa de custos

19.1 A estimativa de custo com a contratação pretendida é no valor global de R$ 1.117,710 (um milhão, cento e dezessete mil e
setecentos e dez reais), conforme levamento de preços realizados ao longo do planejamento da presente contratação, que indicou
a média dos preços praticado pelo radar do Tribunal de Contas de Mato Grosso.

20. Informações complementares

20.1 A execução dos trabalhos previstos neste ato não implicam em qualquer relação de emprego o vínculo trabalhista;

20.2 O certame licitatório relativo a presente demanda será de encargo do agente de contratação designado pela Secretaria
Municipal de Educação – SEME. O mesmo terá tal encargo findado quando da homologação do certame, nos termos do art. 8º da
Lei n.º 14.133/2021.

20.3 Nos termos do art. 164 da Lei n.º 14.133/2021, são permitidos esclarecimentos acerca do certame, estes devem ser
solicitados a Secretaria Municipal de Educação – SEME, ficando definido ao setor de licitação, para dirimir quaisquer dúvidas
surgidas em decorrência do cumprimento da licitação e contrato.

 

 

Vila Bela-MT 03 de junho de 2025.
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21. Anexo - Detalhamento dos itens

ANEXO MERENDA ESCOLAR 2025
                                                                                                                                                                                    

CÓDIGO 
PRODUTO

PRODUTO QUANTIDADE

10.700.844 01.0002 - ALHO A GRANEL GRAÚDO, FRESCO, COLHIDOS
AO ATINGIREM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO, E
PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. ISENTO DE
DANOS E DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA,
TERRA ADERENTE E SUJIDADE E DE PRIMEIRA
QUALIDADE

1.000

10.700.849 01.0006 - BATATA INGLESA, GRAUDA SELECIONADA,
FRESCA, DE OTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME,
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA
ESPECIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO.
NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A
CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS,
CORTES E PERFURAÇÕES

2.500

10.700.850 01.0007 - BETERRABA GRAUDA SELECIONADA, FRESCA,
DE OTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO
UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPECIE, EM
PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO
PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A
CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS,
CORTES E PERFURAÇÕES

1.200

10.701.010 01.0014 - CARNE BOVINA - TIPO MUSCULO, CUBOS,
RESFRIADO, E NO MAXIMO 10% DE SEBO E GORDURA
COM COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, EMBALADA EM
SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO

6.500

10.700.570 01.0015 - CARNE BOVINA - TIPO MOIDA, DIANTEIRA SEM
OSSO, TIPO PALETA OU ACEM, SEM PELANCA, SEM
GORDURA, CONGELADA, ISENTA DE SEBO, LIMPA, COM
ASPECTO COR CHEIRO E SABOR PROPRIOS, EMBALADA
EM EMBALAGEM APROPRIADA, SEM SUJIDADES E ACAO
DE MICROBIOS, INSPECIONADA PELO SIF

7.000
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10.701.014 01.0016 - FRANGO SEMI-PROCESSADO EM PECAS,
RESFRIADO, PEITO, COM ASPECTO COR E CHEIRO
PROPRIO, SEM MANCHAS, ACONDICIONADO EM SACO
PLASTICO, PESO KG

4.200

100.102.137 01.0022 - FRANGO SEMI-PROCESSADO - PECAS,
RESFRIADO, COXA C/SOBRE COXA, COM ASPECTO COR E
CHEIRO PROPRIO, SEM MANCHAS, ACONDICIONADO EM
SACO PLASTICO, PESO EM MEDIA 2KG

6.800

10.700.857 01.0017 - CEBOLA - BRANCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE,
COMPACTA E FIRME, SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU
MECANICA, PERFURACOES E CORTES, TAMANHO E
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E
LARVAS, ACONDICIONAMENTO ADEQUADO, EM SACO DE
POLIETILENO

1.200

10.700.858 01.0018 - CENOURA GRAUDA SELECIONADA, FRESCA, DE
OTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO
UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPECIE, EM
PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO
PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A
CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS,
CORTES E PERFURAÇÕES.

2.000

10.700.851 01.0020 - CHUCHU - DE BOA QUALIDADE, TAMANHO E
COLORACAO UNIFORME, LIVRE DE ENFERMIDADES, SEM
DANOS FISICOS E MECANICOS

800

10.700.893 01.0036 - MAÇÃ SELECIONADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE,
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E
A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E
LARVAS.

5.500

10.701.016 01.0037 - MARGARINA VEGETAL - SEM SAL, COMPOSTO
DE 82% DE GORDURA E LEITE, PODENDO CONTER
VITAMINA E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, COM
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO,
ACONDICIONADA EM RECEPIENTE DE 500 GRAMAS.

3.200

100.102.147 01.0043 - OVO - DE GALINHA, BRANCO, GRANDE, ISENTO
DE SUJIDADES, FUNGOS E SUBSTANCIAS TOXICAS (BDJ
30 UND)

2.500
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100.102.148 01.0045 - REPOLHO - BRANCO, FRESCO, DE PRIMEIRA,
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER
BEM DESENVOLVIDO, OTIMA QUALIDADE, FIRME E
INTACTO, SEM LESOES DE ORIGEM RACHADURAS OU
CORTES, ACONDICIONADO EM ENGRADADOS DE
MADEIRA, PESANDO APROXIMADAMENTE POR QUILO

3.000

10.700.934 01.0047 - TOMATE PARA SALADA EXTRA, SELECIONADO,
DE PRIMEIRA QUALIDADE, MÉDIO GRAU DE MATURAÇÃO,
FRESCO, DE OTIMA QUALIDADE, COMPACTO, FIRME,
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA
ESPECIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO.
NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A
CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS,
CORTES E PERFURAÇÕES.

3.200

153411-4 QUILOGRAMA (cód.: 3) ACELGA - FRESCA, EXTRA,
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER
BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE
EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS DE
FERTILIZANTES ,PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE, ACONDICIONADA DE FORMA ADEQUADA
PARA ENTREGA

900

3692-7 MACO 1 UNIDADE (cód.: 2388) RUCULA - FRESCA, DE
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES,
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA,
ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS DE
FERTILIZANTES, SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, SEM
DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO
E TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM ENGRADADOS DE
MADEIRA(600X450X360)MM, EM MACOS, PESANDO
APROXIMADAMENTE 6KGS

1.100

276074-6 QUILOGRAMA (cód.: 3) BATATA DOCE - ROXA, DE
PRIMEIRA, SEM RAMA, TAMANHO E COLORACAO
UNIFORMES, FRESCA, COMPACTA EFIRME, SEM LESOES
DE ORIGEM, SEM RACHADURAS E CORTES, SEM DANOS
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E
TRANSPORTE

1.000
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154034-3 QUILOGRAMA (cód.: 3) PEPINO - COMUM, OTIMA
QUALIDADE, INTACTO E FIRME, TAMANHO E COLORACAO
UNIFORMES, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS
ORIUNDOS DE MANUSEIOE TRANSPORTE

1.500

15307-9 QUILOGRAMA (cód.: 3) MAMAO - FORMOSA, DE PRIMEIRA,
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E
COLORACAO UNIFORMES, BEM DESENVOLVIDO E
MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE

2.000

10.700.541 01.0013 - ALFACE, SELECIONADA, DE PRIMEIRA
QUALIDADE, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.

1.000

00.018.982 QUILOGRAMA (cód.: 3)- LINGUICA - TIPO TOSCANA,
CONGELADA, PREPARADA COM CARNE SUINA, COM
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO. EMBALADA,
SELADA EM SACO PLASTICO VIRGEM, TRANSPARENTE,
ATOXICO,

4.000

12.118.89 QUILOGRAMA (cód.: 3) MANDIOCA PROCESSADA - TIPO
BRANCA, ESTERILIZADO EM ATMOSFERA MODIFICADA,
HIGIENIZADA, CORTE EM TOLETE, CONGELADA, COM
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, FIRME E
INTACTA, LIVRE DE FERTILIZANTES, SUJIDADES,
PARASITAS E LARVAS

1.000

00010584 (cód.: 3) BANANA - DA TERRA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA,
IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO QUE
PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, O TRANSPORTE E
A CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS PARA
CONSUMO, COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E
LARVAS.

 

1.000

3697-8 (cód.: 3) BANANA - NANICA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA,
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA
FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA,
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO
MANUSEIO E TRANSPORTE

2.000
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00.0171.58 QUILOGRAMA (cód.: 3) CARNE SUINA - TIPO PERNIL, EM
CUBOS, CONGELADA, TIPO DE CORTE: EM CUBOS,
ISENTA DE SEBO E SUJIDADES, COM ASPECTO, COR E
ODOR CARACTERISTICOS. EMBALADA, SELADA EM SACO
PLASTICO VIRGEM, TRANSPARENTE, ATOXICO.

1.000

3686-2 cód.: 1 ABACAXI - PEROLA, COM COROA, DE PRIMEIRA,
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER
BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA FIRME E
INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS
DO MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADO DE
FORMA ADEQUADA PARA ENTREGA

 

1.500

15885-2 cód.: 37 IOGURTES - SABOR NATURAL, DE CONSISTENCIA
CREMOSA, INTEGRAL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
APROPRIADA LITRO

1.000

22. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Responsável pelo departamento de merenda.

 

 

 

 

LO RUAMA DA CUNHA SOUZA
Nutricionista

 Assinou eletronicamente em 25/06/2025 às 11:43:55.

 

 

Despacho: Secretária de Educação

 

 

 

 

GEISIELI RAFAELA DA SILVA
Secretaria

 Assinou eletronicamente em 25/06/2025 às 15:20:34.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 
Modelo de Formulário Padrão de Propostas de Preços 
 
 

ANEXO I 
 
 

 
Proposta de Preços – REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
Licitação: N. 012/2025. Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL. Tipo: MENOR PREÇO POR 
ITEM  
 
Consumidor: Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade – MT. 
 
Licitante:__________________________________________ C.N.P.J: ________________ Tel Fax: 
(_______)__________ E-mail: _________________ Tel Celular: (_____)_______ Endereço: 
_______________________________________ 
Conta Corrente: ____________ Agência:_____________ Banco: ____________________ 
 
 
TOTAL (DO ITEM, LOTE, GLOBAL) R$............................................. 
(em moeda e por extenso) 
 
Proposta válida por:________ (mínimo de 12 meses) 
 
 
 
 

Local, data. 
 
 
 
 
 
 
 

Nome, função na empresa 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 
Modelo de Minuta de Carta de Credenciamento 
 
 
 

ANEXO II 
 
 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE - MT 
 
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
N. 012/2025-TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
Indicamos o(a) Sr.(a) ___________________________________________, portador da cédula de identidade 
N. __________________________________, órgão expedidor ____________________, CPF:_____________________, 
como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a 
documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os 
esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, 
praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente procedimento Licitatório.  
 
 
 
 

Local e Data  
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 

Nome, função na empresa 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 
Modelo de Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
 
 
 

ANEXO III 
 
 
 
_____________________________________________atesta para os devidos fins que a Empresa 
____________________________________________________, com sede na _______________________, forneceu o 
material ou prestou serviços___________________ (conforme objeto do edital), sendo 
cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma 
nenhum registro que a desabone. 
 
 
 
 
 

Local e Data 
 

 
 
 
 
 
 
 

Nome, função na empresa 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 
Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação 

 
 

ANEXO IV 
 
 
 

(NOME DA EMPRESA) _________________________________________, CNPJ No 
_________________________________, sediada ___________________(endereço completo) 
____________________________________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos  impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
 
 
   Local, data. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Nome, função na empresa 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 
Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

 
 
 

ANEXO V 
 
 
 
Declaramos, em atendimento ao previsto no item 4.2 do Edital de PREGÃO N. 012/2025, que 
cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente 
certame. 
 
 
 

 
 

Local e data 
 
 
 
 
 
 

 
 

Nome, função na empresa 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 
 

Modelo de declaração de não emprego de menores de 18 anos. 
 
 
 

ANEXO VI 
 
 
 

A 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE - MT 
Ref.: Edital de Licitação na modalidade Pregão – Registro de Preços. 
N. 012/2025. Tipo Menor Preço por Item 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
A..................................................................................................., inscrito no CNPJ N. 
........................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr.(a)................................................................................, portador(a) da Carteira de Identidade N. 
................................... SSP..................... e do CPF N. ........................................, DECLARA, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 

 
 
 

Local, data. 
 
 

Nome, função na empresa 
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ANEXO VII 
MINUTA ATA DE REGISTO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N. 012/2025 
 
A Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.214.160/0001-21, com sede 
administrativa na Rua Dr. Mario Correa, bairro: Centro, nº 452, CEP: 78245-000, nesta cidade 
de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, representada pelo AGENTE DE 
CONTRAÇÃO o Sr(a) _____________________, ___________________________, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. ______________ e CPF nº. ____________________, doravante denominada 
ADMINISTRAÇÃO, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL N. 012/2025, 
Processo Licitatório nº. ____/____, para registro de preços, resolve registrar os preços das 
empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, 
de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133/2021, em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO  
 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para_________________, especificados 
nos (item, lote/grupo) _________do Termo de Referência, anexo do edital de PREGÃO 
PRESENCIAL nº ........../___..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas nas 

propostas, considerando o estabelecido em edital, são: 
 

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, 
representante) 

 
(item, 

lote/grupo) 
Descrição/ 

Especificação 
Unidade de 

Medida 
Quantida

de 
Valor 

Unitário 
     

 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
3.1 Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública que não 

participaram do procedimento licitatório, poderão fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização do Município de 
Vila Bela da Santíssima Trindade. 

3.2 O total das adesões não poderá exceder o dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata do órgão gerenciador. 

3.3 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão e entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens previstos no instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o município de Vila Bela 
da Santíssima Trindade. 

3.4 Cabe ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, 
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desde que não prejudique as obrigações assumidas com o município de Vila Bela da 
Santíssima Trindade.  

3.5 Compete ao órgão que aderiu à Ata de Registro de Preços a prática dos atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas, observada a ampla defesa e o contraditório, em relação às suas próprias 
contratações, informando a ocorrência ao município de Vila Bela da Santíssima 
Trindade. 

3.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

3.7 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE  

 
4.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO 

EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da 
data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.  

 
4.2 A Ata de Registro de Preços terá sua vigência por 1 (um) ano tendo validade e 

eficácia legal após a publicação no sítio eletrônico do Município de Vila Bela da Ss. 
Trindade/MT, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada sua 
vantajosidade, com fulcro no Art. 84 da Lei nº. 14.133/2021. 
 

4.3 Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, poderá ser celebrado e advir contrato 
administrativo, no qual reger-se-á pelas normas estampadas na Lei de Licitações, 
podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se 
enquadrem nos permissivos delineados nos artigos 105, 106 e 107 da Lei nº. 
14.133/2021.    

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata. 

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores. 

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

5.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação por ele ocorra 
antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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5.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

5.8  O registro do fornecedor será cancelado nos casos estabelecidos no edital e quando: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
5.9  O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:  

a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 

 
6. CONDIÇÕES GERAIS 

 
6.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, penalidades e as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e seus 
anexos. 

6.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do art. 
12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 

6.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, não será admitida a 
aquisição dos itens isolados. 

6.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do 
Decreto n. 7.892, de 2013. 
 

7. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
7.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Vila Bela da Santíssima Trindade para dirimir 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 
7.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

 
Vila Bela da Santíssima Trindade, _______________ 

 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) 
registrado(s) 
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 (Processo Administrativo n° xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

A [União] OU [Autarquia XXXXX] OU [Fundação XXXXXX], por intermédio do(a) [órgão 

contratante], com sede no(a) [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], inscrito(a) no CNPJ sob o nº [CNPJ], 

neste ato representado(a) pelo(a) [cargo e nome], nomeado(a) pela Portaria nº XX, de [dia] de [mês] de [ano], 

publicada no DOU de [dia] de [mês] de [ano], portador da Matrícula Funcional nº [nº matrícula], doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) 

na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 

por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU [procuração 

apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do(a) [Pregão Eletrônico] OU [Concorrência] OU [Dispensa de 

Licitação] OU [Inexigibilidade de Licitação] nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de [objeto], nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. [O Edital da Licitação] OU [A Autorização de Contratação Direta] OU [O Aviso de Dispensa 

Eletrônica]; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

Comentado [A1]: Nota explicativa: Utilizar a menção à União 
somente se for órgão da Administração Direta, caso contrário incluir 
o nome da autarquia ou fundação conforme o caso. 

Comentado [A2]: Nota explicativa: O PARECER 
n.00004/2022/CNMLC/CGU/AGU (NUP: 00688.000716/2019-43), 
elaborado pela Câmara Nacional de Modelos de Licitação e 
Contratos Administrativos e aprovado pelo Consultor-Geral da 
União, ao tratar sobre a aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados 
nos modelos de licitação e contratos, fixou o entendimento de que, 
nos contratos administrativos, “[...] não constem os números de 
documentos pessoais das pessoas naturais que irão assiná-los, 
como ocorre normalmente com os representantes da 
Administração e da empresa contratada. Em vez disso, propõe-se 
nos instrumentos contratuais os representantes da Administração 
sejam identificados apenas com a matrícula funcional [...]. Com 
relação aos representantes da contratada também se propõe que os 
instrumentos contratuais os identifiquem apenas pelo nome, até 
porque o art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993, e o §1º do art. 89 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, exigem apenas esse dado”. 

Comentado [A3]: Nota explicativa: Esta tabela é meramente 
ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o caso concreto. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a) [indicar o termo inicial 

da vigência], na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

OU 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a) [indicar o termo inicial 

da vigência], prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o CONTRATADO, bem como à inexistência de registros no Cadastro Informativo de créditos não 

quitados do setor público federal (Cadin). 

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

OU 

2.6. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo - máximo de um ano] contados do(a) 

[indicar o termo inicial da vigência], improrrogável, na forma do art. 75, VIII, da Lei n° 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de R$ xxxxxx 

(xxxxxxxxx). 

OU 

5.2. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

Comentado [A4]: Nota Explicativa: Utilizar esta redação para 
contratos de escopo, cuja vigência se fundamenta no art. 105 da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

Comentado [A5]: Nota Explicativa 1: Indicar o prazo inicial da 
contratação, que deverá ser de no máximo 5 (cinco) anos. 
Nota Explicativa 2: Utilizar esta redação para contratações de 
fornecimentos contínuos, conforme arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133, 
de 2021, considerando a definição do art. 6º, XV do mesmo 
normativo. 

Comentado [A6]: Nota explicativa: Conforme a Lei nº 10.522, de 
2002, com a redação conferida pela Lei nº 14.973, de 2024: 
 
"Art. 6º É obrigatória a consulta prévia ao Cadin, pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta, para:   
(Vide Medida Provisória nº 1.259, de 2024) 
[...] 
III - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que 
envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e 
respectivos aditamentos. 
[...] 
Art. 6º-A. A existência de registro no Cadin, quando da consulta 
prévia de que trata o art. 6º, constitui fator impeditivo para a 
realização de qualquer dos atos previstos nos incisos I, II e III do 
caput do art. 6º.     (Incluído pela Lei nº 14.973, de 2024)". 
 
A alteração veiculada pela Lei nº 14.973, de 2024, foi analisada por 
meio do PARECER n. 00063/2024/DECOR/CGU/AGU 
(NUP: 12600.101013/2023-10), aprovado pelo Despacho do Ministro 
Chefe da Advocacia-Geral da União n.º 539, de 17, de dezembro de 
2024, com as seguintes conclusões:  
 
"(a) Com a inclusão do art. 6º-A na Lei 10.522/2002 pela Lei n.º 
14.973/2024 o registro das empresas no CADIN passou a impedir a 
celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que 
envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e 
respectivos aditamentos; 
 
 (b) Segundo o art. 50 da Lei n.º 14.973/2024, as disposições desta 
Lei entraram em vigor na data da sua publicação: no dia 16 de 
setembro de 2024; 
 
 (c) Da edição desta norma não foram previstas regras de transição e 
nem autorizado o estabelecimento de um regime de transição em 
abstrato pela Administração Pública; 
 
 (d) O art. 6º- A da Lei nº 10.522/2002 deve ser aplicado aos 
convênios, acordos, ajustes e contratos que envolvam desembolso, a 
qualquer título, de recursos públicos, firmados a partir da data da 
publicação da norma;  [...]".  
 
Assim, para os contratos administrativos firmados a partir do dia 16 
de setembro de 2024, deverá incidir o disposto no art. 6º-A da Lei n.º 
10.522, de 2002, de modo que o registro do particular no CADIN 
constitui fator impeditivo à formalização do aditamento contratual. 

Comentado [A7]: Nota Explicativa: Utilizar esta redação para 
contratações emergenciais, fundadas no art. 75, VIII, da Lei n.º 
14.133, de 2021, independentemente da natureza do objeto ser de 
escopo ou, em tese, continuada. 

Comentado [A8]: Nota Explicativa. O cômputo do valor total do 
Termo de Contrato levará em conta o período inicial de vigência 
estabelecido. 

Comentado [A9]: Nota explicativa: Caso se trate de contrato de 
valor estimativo, em que a própria demanda é variável, cabe inserir 
o subitem acima. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo CONTRATADO no prazo máximo de XXXXXX; 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Comentado [A10]: Nota Explicativa: A Lei n.º 14.133, de 2021 
em seu artigo 25, §7º fixou a necessidade da estipulação no 
contrato, independente do prazo de sua duração, de índice de 
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 
orçamento estimado.  
Vale destacar que o aludido entendimento já vinha sendo adotado 
nos modelos da Advocacia-Geral da União, com base no 
entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 
7184/2018 - Segunda Câmara, no Acórdão nº 2205/2016-TCU-
Plenário) e no Parecer nº 79/2019/DECOR/CGU/AGU, aprovado nos 
termos do Despacho nº 480/2020/DECOR/CGU/AGU, pelo Despacho 
n. 00496/2020/DECOR/CGU/AGU e Despacho n. 
00643/2020/GAB/CGU/AGU (NUP 08008.000351/2017-17). 
A Lei n.º 14.133, de 2021 inova quanto à possibilidade do 
estabelecimento de mais de um índice específico ou setorial desde 
que consentânea com a realidade de mercado dos respectivos 
insumos. Assim, caso a contratação envolva vários insumos resta a 
possibilidade da fixação de mais de um índice de reajuste com o 
intuito de melhor refletir a variação de custo sofrida. 
Importa enfatizar que o marco inicial para a contagem da 
anualidade é a data do orçamento estimado, o que representa um 
aperfeiçoamento em relação à sistemática anterior. Isso torna 
indispensável que o orçamento contenha a data específica a que se 
refere. 

Comentado [A11]: Nota Explicativa: Nos termos do art. 123 da 
Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de decidir questões 
contratuais que lhe são apresentadas. O prazo desse item pode ser 
especificado pela Administração, conforme a complexidade do 
objeto contratual e os trâmites internos das áreas envolvidas na 
execução contratual. Caso não haja especificação, o art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021, e o art. 28, do Decreto 
n.º 11.246, de 2022, estabelecem que o prazo será de um mês. 

Comentado [A12]: Nota Explicativa: O art. 92, inciso XI, da Lei 
nº 14.133, de 2021, prevê que é cláusula necessária do contrato 
administrativo aquela que versa sobre “o prazo para resposta ao 
pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso”. Como a lei não indicou o prazo a ser adotado 
nesse caso específico, a Administração poderá se utilizar do mesmo 
prazo previsto para as situações abrangidas, em geral, pelo art. 123 
do texto legal, o que deverá ser analisado conforme as 
especificidades de cada órgão. 

Comentado [A13]: Nota Explicativa: Essa disposição decorre do 
§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Comentado [A14]: Nota Explicativa. Este modelo contém 
obrigações gerais que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos 
de contratações. Entretanto, compete ao órgão verificar as 
peculiaridades a fim de definir quais obrigações serão aplicáveis, 
incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das 
especificidades do objeto. 
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9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do CONTRATADO; 

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando 

o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE;  

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados; 

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

Comentado [A15]: Nota Explicativa. Cada vício, defeito ou 
incorreção verificada pelo fiscal do contrato reveste-se de peculiar 
característica. Por isso que, diante da natureza do objeto 
contratado, pode ser impróprio determinar prazo único para as 
correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso 
concreto, para o fim de fixar prazo para as correções. 
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9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas 

e legislação de regência; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere; 

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 

trabalho; 

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão 

por dívida ou trabalhos forçados; 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, 

aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente 

de trabalho; 

9.25. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 

9.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.27. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.28. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

OU 

10.2. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo 

de Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 

aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

Comentado [A16]: Nota Explicativa: É pouco usual que 
contratações para aquisições envolvam o tratamento de dados 
pessoais, razão pela qual não houve a inclusão, neste modelo, da 
cláusula com as obrigações decorrentes da LGPD, conforme Parecer 
n. 00004/2022/CNMLC/CGU/AGU. No entanto, caso o contrato 
envolva tratamento de dados pessoais, nada impede que a área 
competente insira a cláusula respectiva, a qual poderá ser extraída 
de qualquer um dos modelos de minuta contratual de serviços. 

Comentado [A17]: Nota explicativa: Fica a critério da 
Administração exigir, ou não, a garantia (salvo nos casos em que 
consta em norma a obrigatoriedade de sua exigência). Exigindo, 
deve haver previsão no edital ou aviso de contratação direta e no 
contrato. Não exigindo, deve fazer constar a previsão, e justificar as 
razões para essa decisão, considerando os estudos preliminares e a 
análise de riscos feita para a contratação. 
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO: 

12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

OU 

12.3. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.3.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

OU 

12.4. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da 

Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.9.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.9.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.9.3. Das indenizações e multas. 

12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

12.11. O CONTRATANTE poderá ainda: 

Comentado [A18]: Nota Explicativa: Use a redação dos itens 
12.1, 12.2, 12.2.1 para os contratos por escopo (o objeto é 
contratado para ser prestado em determinado prazo). Ex. Compra 
pontual de sofás, aquisição e instalação de servidores.  

Comentado [A19]: Nota Explicativa: Use a redação dos itens 
12.3, 12.3.1, 12.3.2, 12.3.3 para os contratos de fornecimentos 
contínuos e de aluguel de equipamentos e à utilização de programas 
de informática (art. 106, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

Comentado [A20]: Nota Explicativa: A sistemática dos itens  
12.3.2 e 12.3.3 decorre do que dispõe o art. 106, III e §1º, da Lei nº 
14.133/21. Para a sua compreensão, vale trazer um exemplo:  
Um contrato firmado em 20 de maio de 2022 fará aniversário no dia 
20 de maio dos anos subsequentes. Supondo-se que se chegue à 
conclusão pela descontinuidade do contrato, seja por razões 
orçamentárias, seja por ausência de vantagem na permanência, há 
três possibilidades:  
1) Se a comunicação ao contratado noticiando a rescisão ocorrer até 
20 de março (dois meses antes da data de aniversário), a extinção 
poderá ocorrer na data de aniversário, ou seja, 20 de maio.  
2) Se a comunicação se der entre 20 de março e 20 de maio (menos 
de dois meses), fica garantida a vigência contratual por mais dois 
meses (portanto, por exemplo, se a notificação for em 20 de abril, a 
extinção seria em 20 de junho).  
3) Por fim, uma comunicação de extinção havida após a data de 
aniversário só teria efeito no aniversário subsequente, salvo se 
houver enquadramento na situação “2”. 

Comentado [A21]: Nota Explicativa: Use a redação do item 12.4 
para contratos decorrentes da hipótese de dispensa de licitação 
prevista no art. 75, inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021. 
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12.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

12.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos 

existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

12.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês. 

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I) Gestão/unidade: [...]; 
II) Fonte de recursos: [...]; 
III) Programa de trabalho: [...]; 
IV) Elemento de despesa: [...]; e 

V) Plano interno: [...]; e 
VI) Nota de empenho: [...]; 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Comentado [A22]: Nota Explicativa: A Consultoria-Geral da 
União, por meio do PARECER n. 00061/2024/DECOR/CGU/AGU 
(NUP: 00688.001623/2024-01), uniformizou o entendimento de que 
é possível a supressão do objeto do contrato administrativo em 
percentual superior a 25% (art. 125 da Lei 14.133/2021), mediante 
acordo entre as partes, nos seguintes termos:  
  
"36. Diante de tudo quanto exposto, conclui-se ser possível a 
supressão parcial consensual de contrato administrativo em 
percentual superior àqueles estabelecidos pelo art. 125 da Lei 
14.133/2021.  
37. Tal supressão parcial consensual do contrato administrativo deve 
respeitar os princípios enunciados no art. 5º da Lei 14.133/2021; 
deve ser adequadamente fundamentada; e pode ensejar a 
responsabilização de servidor por falha do projeto. 
38. Sugere-se, ainda, veicular, no edital da licitação, a possibilidade 
de supressão do contrato administrativo de maneira consensual em 
percentual superior ao estabelecido no art. 125 da Lei 14.133/2021." 

Comentado [A23]: Nota Explicativa: O art. 106, II, da Lei nº 
14.133, de 2021 prevê para contratações de fornecimentos 
continuados que “a Administração deverá atestar, no início da 
contratação e de cada exercício, a existência de créditos 
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua 
manutenção”. 

Comentado [A24]: Nota explicativa: No Acórdão n.º 2569/2018 
– Plenário, o TCU concluiu que “ A Administração Pública pode 
invocar a Lei 8.078/1990 (CDC), na condição de destinatária final de 
bens e serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas na 
legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir 
a proteção mínima dos interesses da sociedade [...]”. 
(cf. Boletim de Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de novembro de 
2018). Consta do referido Acórdão, nesse sentido, que:  
“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do 
TC-016.501/2003-0, acolhido integralmente pelo Relator do Acórdão 
1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da 
Rocha, a Lei 8.078/1990 é aplicável à Administração Pública 
enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em 
seu art. 2º, ’consumidor’ como toda pessoa física ou jurídica que 
adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, a Lei 
não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração 
Pública se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos na condição 
de consumidora. Ainda de acordo com o citado relatório, esse é o 
entendimento dos doutrinadores Leon Fredja, Celso Bastos e Toshio 
Mukai. Diversas outras deliberações do TCU também vão nesse 
sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do 
Ministro Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira 
Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as 
Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do Plenário, de relatoria 
dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, respectivamente.” 
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Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em XXXXX, Seção Judiciária de XXXXX para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  Comentado [A25]: Nota Explicativa: A recente Lei nº 14.620, de 
13 de julho de 2023, inseriu o § 4º ao art. 784 do Código de Processo 
Civil. Referido dispositivo dispõe que: “Nos títulos executivos 
constituídos ou atestados por meio eletrônico, é admitida qualquer 
modalidade de assinatura eletrônica prevista em lei, dispensada a 
assinatura de testemunhas quando sua integridade for conferida por 
provedor de assinatura”. 
 
Após diligências promovidas pela CNMLC/CGU, verificou-se que a 
assinatura eletrônica realizada no SEI não atenderia ao requisito 
exigido pela referida norma (integridade conferível por provedor de 
assinatura). Nesse sentido, permanece a recomendação de que o 
termo aditivo seja assinado por duas testemunhas, em conformidade 
à Nota n. 00013/2021/DECOR/CGU/AGU e respectivos Despachos de 
Aprovação (NUP 23282.002192/2019-93). 
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